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PREFEITURA MUNICIFAL DE SÃO MATEÜS
Estado do Espírito Santo "N

LEi ns 016/87

Autoriza contratar menor»

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do E_s
í  1 •

pirito Santo, no uso de suas atribuições legais,

faço saber que a Gamara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. 19 Fica o Chefe do Poder Executivo autorJ_

zado a contratar pelo regime da C.L.T. menores infratores para trab^

lharem na area rural prestando serviços a esta Municipal idade nos '
rw <v

programas de integração social, hortao ou outros desde que sejam ne-'

cessarios.

rk> ^ ^ ^

Art. 22 - A remuneração ficara em torno de 50 %

ate (I) um sal ario mínimo, dependendo do critério da idade e produtj^
ea

Vidade de cada um no desempenho de suas atribuições laborativas.

Art. 3- - As despesas decorrentes desta lei cor-

rera a conta da dotaçao própria do orçamento vigente.

Art. 4- *• Esta lei entrara cm vigor na data de

sua publicação revogadas as disposições em contrario.

f\à

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

tado do Espírito Santo, aos (02) dois dias do mes de Junho do ano de

mil novecentos e oitenta e sete. (1987).

Walf^ Batista Oliveira
Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

Continuação da Lei nQ 016/87

Registrada e publicada na secretaria desta Pre

feitura, na data supra»
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Secret^ia Municipal
de Gabinete-


